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22 DE SETEMBRO DE 2006 EDIÇÃO Nº 2975

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA  Nº 153, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 15.512-9/03,————
——————————————

D E S I G N A  a titular HAYDEE MASSOTI LEITE e a
suplente MIRIAM RUTE FERRAZ GOSTAUTAS,
representantes da Secretaria Municipal de Integração Social; a
titular RITA DE CÁSSIA STRINGARI DE FRANCESCO e
a suplente ANA CLÁUDIA XAVIER RIBEIRO
CARRAMENHAS, representantes da Secretaria Municipal de
Saúde; a titular VALDEREZ RIVELLI DELGADO e a suplente
ADRIANA CRISTINA BARBOSA, representantes da
Secretaria Municipal de Educação e Esportes; a titular ANA
TEREZINHA MARANHA PECHE e o suplente LOURIVAL
DANTAS FAGUNDES, representantes da Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento; o titular BRASILIO
ANTONIO e o suplente PEDRO IVO BIANCARDI
BARBOZA, representantes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico; o titular JULIANO YATIM e a
suplente GILDA GARCIA DA SILVA ROMANO,
representantes do Fundo Social de Solidariedade; a titular SILVIA
HELENA DONIZETE DE LIMA e a suplente RAQUEL
SEMIRAMIS CESAR DE MENEZES, representantes da
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS;  a titular
BIANCA MONGIAT  BORIN e a suplente ANGELA RAPPA
SANTOS; a titular NADIA CRISTINA QUADROS JACON
DE GODOY e a suplente SILVIA REGINA VICENTINE
MAIERHOFER, representantes de entidade patronal ligada à
indústria de alimentos; o titular NILTON BALBIN e o suplente
ANTONIO GUIN FILHO; o titular GILBERTO PALMARINI
FILHO e o suplente ONORATO FABRICIO NETO,
representantes de entidade patronal ligada ao comércio varejista;
a titular LUCIA HELENA ROMITELLI e a suplente  TÂNIA
MARIA BERNARDES DE ALMEIDA; o titular LUIZ
ROBERTO INNOCENTE, representantes de instituições de
ensino superior; a titular MARIA ROSANGELA MORETTI
SERRA e a suplente SARA MARCHI CAMARGO; a titular
ROSANA DE DIVITIIS e a suplente JEANINE MARIA
SALVE; a titular MARISTELA DE MARCHI BENASSI e a
suplente ADRIANA DE CÁSSIA FELÍCIO; o titular GILDO
FERRARINI e a suplente SUSE DAVID; o titular BRUNO
FÁBIO BRESCANCINI e a suplente VERIAM DOS
SANTOS BASSAN, representantes de entidades assistenciais
e/ou religiosas, sob a presidência de VALDEREZ RIVELLI
DELGADO, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL
DE SEGURAN«A ALIMENTAR E NUTRI«�O DE

JUNDIAÕ ñ CONSEAN-JD, instituído pela Lei nº 6.220, de
23 de dezembro de 2003.

Ficam revogadas as Portarias nºs 111, de 09 de agosto de
2004 e 82, de 15 de abril de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de setembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.543, DE 29 DE AGOSTO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 2.594-4/98,————————
———————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de vigência da permissão de
uso, a título precário e remunerado, pela empresa GIPA
PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES LTDA., das dependências
destinadas à Lanchonete localizada no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, para exploração comercial, outorgada pelo Decreto nº
16.951, de 20 de agosto de 1998.

Art. 2º - A prorrogação ora permitida vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, contados a partir de 21 de agosto de 2006, conforme
Termo de Prorrogação, que fica fazendo parte integrante deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de agosto de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.563, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as que
lhe são conferidas pelos arts. 19 e 21, da Lei nº 6.109, de 25 de
agosto de 2003 e face ao que consta do processo administrativo
nº 16.534-5/06  ,————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica reduzido de 03 (três) para 02 (dois) o quantitativo
de vagas existentes no ponto do estacionamento de nº 27, sito à
Rua Conrado Augusto Offa.

Art. 2º - Fica transferida a permissão outorgada ao Sr. Roberto
do Amaral (inscrição nº 9855-8, de 12/11/03), do ponto de
estacionamento nº 27, sito à Rua Conrado Augusto Offa para o
ponto de estacionamento nº 34, sito à Praça Casper Líbero,
aumentando-se de 02 (dois) para 03 (três) o quantitativo de
vagas existentes neste ponto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS SACRAMONE
Secretário Municipal de Transportes

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de setembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 20.566, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho
de 1941, e face ao que consta dos Processos Administrativos   nºs
12.218-1/05 e 19.076-4/06,———————————————
———————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para os fins de ser
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, a área
abaixo especificada, localizada na Av. Antônio Frederico Ozanan
esquina com Av. Luiz Lopes – Ponte de Campinas, nesta cidade,
objeto da Transcrição nº 103.077, do 1º CRI, de propriedade de
HEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
necessária para alargamento de via, caracterizada na planta anexa,
que devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante deste
Decreto:——————————
“Inicia no ponto 07, PC de uma curva de concordância; deste
ponto segue em curva à esquerda com desenvolvimento 13,46
metros e raio 30,00 metros até o ponto 06, PT da referida curva,
confrontando com Avenida Luiz Lopes; deste ponto segue com
rumo de 61º39’07"NE e distância de 34,70 metros confrontando
ainda com a Avenida Luiz Lopes até o ponto 05, localizado na
interseção da lateral da Avenida Luiz Lopes com a lateral da
Avenida Antônio Frederico Ozanan; deste ponto deflete à direita
e segue confrontando com a Avenida Antônio Frederico Ozanan,
em curva à esquerda com desenvolvimento de 67,88 metros até o
ponto A5; deste ponto segue com rumo de 60º44’15"SE e distância
de 17,24 metros confrontando com a área de propriedade da
Fepasa até o ponto A4A; deste ponto deflete à direita e segue em
curva à direita pelo alinhamento projetado num desenvolvimento
de 129,94 metros, confrontando com o remanescente, até o ponto
07, inicial desta descrição perimétrica, encerrando uma área de
1.346,57 metros quadrados.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ADEMIR PEDRO VICTOR
Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de setembro de
dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.743, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS
PANIFICADORES DE JUNDIAÍ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 22 de agosto de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS
PANIFICADORES DE JUNDIAÍ, com sede nesta cidade.

Art. 2 º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quinze
dias do mês de setembro de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao TERMO
DE PERMISSÃO DE USO REMUNERADO, a título
precário, das dependências destinadas a lanchonete situada
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, para exploração
comercial.. CONTRATANTE: Prefeitura do Município de
Jundiaí (PMJ). PERMISSIONÁRIA: GIPA PREPARAÇÃO
DE REFEIÇÕES LTDA. PROCESSO: n.º 02.594-4/98. –
Apenso – Processo nº 09.566-3/99. ASSINATURA: 21/09/
2006. MODALIDADE: Concorrência n.º 10/98. ASSUNTO:
Prorrogado o prazo de vigência por 12 (doze) meses.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 241/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: Prestação de serviços para ministrar curso.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
Processo nº 012.599-2/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 454/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Aquisição de tela de arame galvanizado.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
ARAGUAIA COML.DE FERRO E AÇO LTDA.
Processo nº 020.735-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 14.505-7/06 – para execução de obra de
reforma da cobertura dos pavilhões do Complexo
Educacional e Esportivo Comendador Antonio
Carbonari.



22  DE SETEMBRO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 3

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 024/06”, para execução de obra de reforma da
cobertura dos pavilhões do Complexo Educacional e
Esportivo Comendador Antonio Carbonari , a favor da
seguinte empresa:

UNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA...........................................R$139.799,99.”

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

    DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 16.110-4/06 – Prestação de serviços
técnicos especializados de projeto estrutural das
estruturas metálicas do Terminal Rodoviário da Praça
da Bandeira-Projeto SITU.

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 028/06, Prestação de serviços técnicos
especializados de projeto estrutural das estruturas
metálicas do Terminal Rodoviário da Praça da Bandeira-
Projeto SITU, a favor da seguinte empresa:
-COSTA NEGRAES ENGENHARIA LTDA..........
.........................................................R$ 27.600,00

 (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração”

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 17.638-3/06 – para execução de obra de
reforma da EMEB Ivo de Bona – Bairro do Varjão .

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 034/06”, para execução de obra de reforma da
EMEB Ivo de Bona – Bairro do Varjão , a favor da seguinte
empresa:

OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA...............R$ 48.675,01.”

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 18.476-7/06 – fornecimento de mão-de-
obra, equipamentos e ferramentas para execução dos
serviços de impermeabilização de lagos artificiais do
Jardim Botânico de Jundiaí .

“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 038/06”, fornecimento de mão-de-obra,
equipamentos e ferramentas para execução dos
serviços de impermeabilização de lagos artificiais do
Jardim Botânico de Jundiaí, a favor da seguinte
empresa:

- IMPERCOM - ENGENHARIA DE IMPERMEABILIZAÇÃO,
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO..................................R$
15.016,09.”

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 393/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: Aquisição de gravador/leitor cartões,
estabilizador e outros.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- LOJAS COLOMBO S/A...........................R$ 259.00;
- TEND INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LTDA........................................................R$ 2.771,00;
- CAJAMAR HOME DEPOT MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA – ME.........................R$ 42,70.
Processo nº 017.712-6/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 411/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Fornecimento de peças para manutenção de
veículos Chevrolet.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- USA FREIOS LTDA ME......................R$ 35.000,00.
Processo nº 018.821-4/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 421/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Fornecimento de óleo lubrifiacante e graxa.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA..............................................R$ 20.842,20.
Processo nº 019.377-6/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 431/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: fornecimento de areia lavada média.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- CODARIN SHOPPING DA CONSTRUÇÃO
LTDA......................................................R$ 17.950,00.
Processo nº 019.938-5/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 434/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação  e
Esportes.
Objeto: Aquisição de lâmpadas, reatores, soquetes e
outros.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o

Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-INTRAL S/A IND.MAT.ELETRICOS.......R$  4.683,00
-ALEXANDRE C.P.KLINK EPP.............    R$ 2.379,00
-ETIL COM. DE MAT.ELET LTDA..........  R$    144,00
-WORLDCOM COMERCIAL L ............... R$  1.188,00
-ELETROMEGA COM. LTDA...................R$  4.180,00
-LOURDES P. SOUZA &CIA L-EPP..........R$ 2.120,00
-MADEZA COMERCIAL LTDA................ R$      97,80
-CAJAMAR H.D.MAT.C..L-ME.................R$    824,80
Processo n.º 019.944-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 443/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto:aquisição de pratos e canecas de polipropileno
- SMEE.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- B.N.P. COMERCIAL LTDA. ME (item
01)..........................................................R$ 11.200,00;
- TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (item
02) ......................................R$ 8.598,00.
Processo nº 20.295-7/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 447/06.
Órgão gestor: Guarda  Municipal.
Objeto: fornecimento de botas de cano curto -GM.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- MAC DO BRASIL COMERCIAL LTDA
...........................................................    R$ 6.912,00.
Processo n.º 20.520-8/06.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 448/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de fita de vídeo magnética
profissional
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o
objeto da presente licitação, como segue”:
-LR MULTIMIDIA COMERCIAL LTDA.....R$ 5.292,00
-DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA............R$ 2.950,00
Processo n.º 020.519-0/06

ATO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico PE 2006 14 107, para fornecimento
de suco integral de laranja, suco de uva natural e suco
de goiaba integral, destinado à Secretaria Municipal de
Educação e  Esportes, em conformidade com o
formulário “Proposta de Preços”.
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Face ao que consta dos autos, depois de solicitada
manifestação dos órgãos competentes desta
Prefeitura:

REVOGAMOS o item 01, a pedido do órgão requisitante,
em razão de interesse público.

 ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação à
empresa abaixo, por apresentar os menores preços e
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

-JHB VITA SUCOS NATURAIS LTDA, itens 02 e 03.

Processo nº 16.109-6/06.

DENISE DE OLIVEIRA
         Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2006 14 62 – Aquisição de
materiais para ostomizados – Registro de Preços.
 Processo nº 12.034-0/06.

Face ao que consta dos autos e após ouvida a Secretaria
Municipal de Finanças, RESOLVO:

I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por atenderem às exigências do
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:
BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA:
itens 03, 04, 07, 08, 14, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37.
COLOPLAST DO BRASIL LTDA: itens 01, 05, 09, 16,
19, 36.
HEALTHÉCNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA:
itens 06, 11.
NEOMEX HOSPITALAR LTDA: itens 12, 13, 17, 18.
Fica revogado o item 02 por ausência de propostas e
item 10 considerando a divergência de preços entre o
estimado e o ofertado.

Luciana Lemes
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 20061485 – fornecimento
de medicamentos, destinados à Secretaria Municipal
de Saúde. Processo Administrativo nº 15.060-2/06.

Face ao que consta dos autos, após ouvidas as
manifestações dos órgãos competentes desta
Prefeitura, RESOLVO:

I -   DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pelas
empresas COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE
LTDA e MED CENTER COMERCIAL LTDA (no tocante ao
item 01) e COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA
e FARMACONN LTDA (no tocante ao item 02), em virtude
da marca cotada se encontrar com registro vencido no
Ministério da Saúde e por não possuir Certificado de
Boas Práticas de Fabricação.

II -  DESCLASSIFICAR a proposta apresentada pela
empresa SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA,
referente aos itens 01 e 02, por apresentar valor muito
superior ao de referência desta Prefeitura, ficando

REVOGADOS os referidos itens.
III – INABILITAR a empresa PRATI, DONADUZZI & CIA
LTDA, referente ao item 05, por não apresentar a
documentação de habilitação no prazo concedido.

IV - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às
empresas abaixo, por apresentarem os menores preços
e atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

COMERCIAL CIRÚRGICA RIO CLARENSE LTDA: referente
aos itens 03 e 05;
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIAL LTDA: referente aos
itens 04 e 06;
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA: referente ao item 07;
FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA; referente ao item 08;
DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA; referente ao item
09;
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA; referente ao item 10.

ÉTORE MARTINS GERIOLI
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO nº 2006 14 30, para prestação
de serviços de vídeo-monitoramento eletrônico de vias
e estabelecimentos públicos da Administração do
Município de Jundiaí, por meio de Câmeras de vídeo
com transmissão “Wireless” e/ou cabo óptico de
imagens e dados com controle informatizado do
sistema, compreendendo projeto, instalação,
disponibilização das câmeras, do sistema de
transmissão de imagens, hardwares e softwares,
configuração, manutenção, treinamento dos operadores
de software e operação dos sistemas de transmissão
e gravação de imagens, pelo prazo de 48 meses,
destinado à Secretaria Municipal da Casa Civil
Órgão Gestor: Guarda Municipal
Processo nº 5.326-9/06
HOMOLOGADO ao CONSORCIO LENC-POWER
SYSTEMS( Lenc Laboratório de Engenharia e
Consultoria Ltda e Power Systems Com. e
Serv.Ltda).......................................R$ 57.000,00/mês

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  PE2006 14 127/06- Aquisição de
películas refletivas destinados à Secretaria Municipal de
Transporte.  Processo Adm. nº19.953-4/06.

Face ao que consta dos autos, ADJUDICO o objeto da presente
licitação à empresa abaixo, por apresentar o menor preço e atender
às exigências do edital, inclusive com relação aos documentos de
habilitação:

- AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA. – itens 1 , 2 e 3

Mônica Bellini
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2006 14 100 –
Fornecimento de algodão hidrófilo, coletores de
artigos descartáveis e de urina, sob o Sistema de
Registro de Preços. Processo Administrativo nº
15.483-6/06.

Face ao que consta dos autos, solicitada a redução
dos preços e realizada pesquisa de mercado, RESOLVO
ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive
quanto aos requisitos de habilitação:

- INTERCONTINENTAL MEDICAL, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. – itens 1, 2, 3 e 4;
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. – item 5.

Lilian C. M. L. Mantovani
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2006 14 125 –
Fornecimento de concreto betuminoso usinado a
quente, faixas VI e V, sob o Sistema de Registro de
Preços. Processo Administrativo nº 18.824-8/06.

Face ao que consta dos autos, solicitada a redução
dos preços e realizada pesquisa de mercado, RESOLVO
ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive
quanto aos requisitos de habilitação:

- PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SÃO PEDRO
LTDA.. – itens 1 e 2.

Lilian C. M. L. Mantovani
Pregoeira

RETIFICAÇÃO

Na edição nº 2973, de 16 de setembro de 2006, da Imprensa
Oficial do Município, no Extrato da Justificativa referente ao
processo nº 021.440-8/2006

Onde se lê:  V –  Vigência: 12 (doze) meses.

Leia-se:       V –  Vigência: até dia 31/12/2006.
RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 449/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: aquisição de placa de regulamentação R1, em
chapa de aço - SMT.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 20.522-4/06.

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 450/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: aquisição de controlador de semáforo de 6/6
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fase.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 20.521-6/06.

                  EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  021.928-2/2006

I - Objeto: Locação do imóvel localizado na Av. Prefeito
Luis Latorre nº 4860 – Vila das Hortências, para instalação das
Varas Federais e Dependências Administrativas da 28ª Subseção
Judiciária do Estado de São Paulo na Cidade de Jundiaí.

II - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso X, c/c 26 da Lei
Federal nº 8666/93 e alterações

III - Valor  Mensal: R$ 13.327,78 (treze mil, trezentos e
vinte e sete reais e setenta e oito centavos), equivalente a 38%
do valor locatício cabente ao Município, na forma autorizada
pela Lei Municipal nº 6.336/04.

IV –        Vigência: 34 (trinta e quatro) meses

V - Justificativa: A escolha do imóvel em questão foi
determinada em razão de suas características, possuindo
dimensões necessárias e adequadas ao desenvolvimento dos
serviços que serão oferecidos, tratando-se de local de fácil acesso
aos contribuintes.
                Quanto ao valor do aluguel mensal do imóvel é
resultante da atualização do preço praticado no contrato anterior,
de conformidade com as bases pactuadas, ora objeto de renovação
pelo período remanescente, em decorrência da substituição, na
qualidade de locatária, da Caixa Econômica Federal, pela Justiça
Federal de Primeiro Grau, a quem caberá a assunção das despesas
correspondentes a 62% do valor locatício mensal. Quanto
ao valor do aluguel mensal do imóvel, esta condizente com o
preço de mercado, conforme avaliação procedida por técnicos
da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

                                     (GUSTAVO UNGARO)
                              Secretário Municipal da Casa Civil

G.P. em 21 de setembro de 2006

Ratifico a escolha feita pelo Sr. Secretario da SMCC,
face a justificativa constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                         (ARY FOSSEN)
                                         Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 1191, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
exonerando, a pedido, a servidora LÚCIA HELENA PEIXOTO,
do cargo de  Auxiliar de Serviços Educacionais, Nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, a partir de 22 de
setembro de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1192, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
nomeando a Sra. VANESSA VICENTE LEONARDI
RODRIGUES, para exercer o cargo de Médico I – Ginecologista
e Obstetra, junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 156/24, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1193, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
designando a servidora RAQUEL BOTELHO LUCIO, para
exercer, em substituição, a função de Supervisor de Fiscalização
de Ônibus, no Departamento de Transportes Coletivos, junto à
Secretaria Municipal de Transportes, atribuindo-se-lhe “FC-
3”, durante o impedimento do titular em gozo de férias
regulamentares, no período de 11 de setembro a 30 de setembro
de 2006, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1194, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006
designando a servidora CÉLIA REGINA TESTA, Orientador
Social, Nível V, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
para exercer, em substituição, o cargo de Educador Social, Nível
A, junto à Secretaria Municipal de Integração Social, durante o
impedimento  da titular em gozo de férias-prêmio, no período
de 12 de setembro a 11 de outubro de 2006, revogadas
disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº 645, de 18 de janeiro de 2005, no que couber.

PORTARIA N.º 1195, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora MIRIAM ALVES DE
OLIVEIRA, Telefonista, Nível IV, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a  18 de
setembro de 2006.

PORTARIA N.º 1196, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006
resolvendo conceder a servidora CLAUDETE ALVES DE
OLIVEIRA, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a  30 de agosto de 2006.

PORTARIA N.º 1197, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006
nomeando o Sr. ROBERTO DOS SANTOS, para exercer o cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 140/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1209, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006
resolvendo reconhecer a substituição da servidora NEUSA
MARIA SIQUEIRA RAMOS, para exercer, a função de Chefe
de Expediente da Procuradoria Judicial, na Procuradoria Judicial,
junto à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, atribuindo-
se-lhe “FC-3”, durante o impedimento da titular, em gozo de
férias regulamentares, no período de 11 de setembro a 20 de
setembro de 2006, revogadas disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

. EDITAL N.º 258, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de  Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do Processo nº 11.316-4/2005............

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – GINECOLOGISTA/
OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL            NOME

23º. Lugar   CARLOS ED. SARAIVA SUZANO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
.  Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezenove dias
do mês de setembro do ano de dois mil e seis.

EDITAL N.º 260, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
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atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
014.028-9/2002.......................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação deste
Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
23º Lugar ALEXANDRE CASTRO NUNES
24º Lugar JOSÉ MARIA BUENO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
.  Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias
do mês de setembro do ano de dois mil e seis.

EDITAL N.º 261, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
021.101-8/2005..............................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer munida de Carteira de Identidade e
documentos comprobatórios, na Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 4º
andar, ala Sul, do Paço Municipal, no dia 25 de setembro, ás
09:30  horas, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público
Municipal (sessão de escolha de classe), na classe de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CICLO II –
EDUCAÇÃO FÍSICA.

FAZ SABER então, que a escolha de classe não desobriga a
candidata, quando de sua convocação, a apresentar a
documentação comprobatória para preenchimento dos requisitos
exigidos pelo Edital do Concurso, conforme segue:

Professor Educação Básica Ciclo IIEducação Física Curso
Superior completo e registro no respectivo Conselho.

FAZ SABER ainda, que a documentação comprobatória deverá
ser entregue no ato da sessão de escolha de classe em envelope
pardo, mediante a apresentação dos originais para posterior
análise.

FAZ SABER finalmente, que o não comparecimento na data
acima estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

65º Lugar LETICIA M. AJIMURA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e um dias
do mês de setembro do ano de dois mil e seis.

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 514, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006, resolve
conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento
da ex-servidora MARIA DAS GRAÇAS VELOSO DE
CARVALHO SILVA, ocorrido em 27 de julho de 2006 a
seu esposo Sr. ANDERSON VIEIRA DA SILVA, RG:
23.019.103-4, a partir de 28 de julho de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 515, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006, resolve
conceder Pensão por Morte, em razão do falecimento
do ex-servidor inativo JOSÉ APARECIDO DO
NASCIMENTO, ocorrido em 27 de julho de 2006 à sua
esposa Sra. LEONILDA BORGES DO NASCIMENTO, RG:
19.876.998-2, a partir de 28 de julho de 2006, revogadas
as disposições em contrário.
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 30/2006
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Matosinhos Construção e Demolição Ltda. ME
Objeto: Serviço de revestimento em inox 304 em 08 (oito)
tanques no Laboratório de Anatomia.
Vigência: 25 (vinte e cinco) dias
Valor: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais).
Assinatura: 19/09/2006
Término: 14/10/2007

Diretoria, 21 de setembro de 2.006
Concorrência n.º 02/2006
Processo n.º 241/2006
Face do que consta dos autos do processo em epígrafe
HOMOLOGO o julgamento contido no relatório da
Comissão de Licitações, declarando vencedora para o objeto
da Concorrência Pública acima a empresa CONSTRUTORA
INSTALADORA GUARANY LTDA., no valor de R$
1.469.920,80 (hum milhão quatrocentos e sessenta e nove mil
novecentos e vinte reais e oitenta centavos).

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia FilhoDiretor

PORTARIA FMJ- 100/2006, de 19/09/2006 - resolvendo
conceder ao funcionário Dr. CARLOS EDUARDO
SARAIVA SUZANO, R.G. nº 21.522.591/SSP-SP,
Professor ASSISTENTE do Departamento de
Tocoginecologia pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, 01 (hum) mês de FÉRIAS-PRÊMIO, revogadas
as disposições em contrário, a partir de 01/10/2006.

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 032, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006.

EDUARDO PEREIRA DA SILVA, Diretor
Superintendente da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de
suas atribuições legais, ..............................................................

DESIGNA os servidores, HELEN CAPPELLETTI DE
LIMA – Assessora Jurídica, KARIN PALHARES KOPER –
Assessora Jurídica e CELSO AUGUSTO VELHO LOPES,
Assessor Técnico  para, sob a presidência da primeira,
constituírem a Comissão de Sindicância Administrativa,
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado nº 3266/
06, referente à apuração de conduta de servidor.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Diretor Superintendente

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 033, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006.

EDUARDO PEREIRA DA SILVA, Diretor Superintendente da
DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições
legais,
DESIGNA  os servidores, CELSO AUGUSTO VELHO
LOPES, Assessor Técnico, ANTONIO RAZERA – Engenheiro
Civil e ANTONIO VICENTE DOS SANTOS, Técnico de
Segurança do Trabalho para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão de Sindicância Administrativa,
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado nº 3291/
06, referente à ocorrência nas dependências da DAE S.A.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Publicação sem efeito

O aviso “Abertura de Licitações” da DAE S/A – ÁGUA E
ESGOTO, publicado na página 10 da edição de nº 2.974 de 19
de setembro de 2006 da Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí (referente aos resumos dos editais das Tomadas de Preços
17-06 e 18-06) fica considerado sem efeito visto ter sido
publicado indevidamente pela segunda vez, devendo ser
considerada válida apenas sua publicação efetuada na edição
2.960 de 11 de agosto de 2006.

Jundiaí, 20 de setembro de 2006

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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PARECER

REF: CONCORRENCIA   N° 03/06  – AQUISIÇÃO DE
CAIXÕES E URNAS MORTUARIAS PARA O SERVIÇO
FUNERARIO MUNICIPAL.

Processo n° 01.052-5/06.

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data, para avaliação das “Propostas” recebidas na licitação em
referencia, considerando o que consta dos autos com relação ao
julgamento das amostras e desempate para itens com proposta
de igual valor e o parecer da Assessoria Jurídica da Fundação,
RESOLVE:

a) DESCLASSIFICAR as propostas recebidas da
empresa SERRARIA SANTA BARBARA LTDA para os itens
01, 09, 14 e 24;

b) DECLARAR VENCEDORAS e ADJUDICAR os
objetos deste certame às empresas:

- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA JR LTDA: itens
01,02, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,

21, 22 e 23;

             - A.M.F. BERNARDINELLI & CIA. LTDA: itens 03,
09, 11, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33.

por apresentarem os menores preços e terem atendido à todas
as exigências do Edital.

          Jundiaí, 21 de setembro de 2006.

                                     Marco Antônio Blumer  Rodrigues

                                       Sérgio Monteiro Mazzola

                                       Antônio Carlos Baldasso

PARECER

REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 08/06 -
FORNECIMENTO DE MATERIAIS       DE
ACABAMENTO,      HIDRÁULICO    E ELÉTRICO NO
CONJUNTO HABITACIONAL JUNDIAÍ “J”.

PROC.1.050-9/ 2006

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações- CHJL
reunida nesta data para avaliação das “Propostas” recebidas na
licitação em referência, considerando os pareceres da Área Técnica
e Assessoria Jurídica da Fundação, RESOLVE:

a) CLASSIFICAR, as propostas recebidas das empresas:

LOTE 1

1) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

2) MAX-FER  COMERCIAL LTDA

3) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

LOTE 2

1) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

2) DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA
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3) PODER SUPREMO COMERCIAL E IMPORTAÇÃO
LTDA

4) MAX-FER  COMERCIAL LTDA

5) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA

6) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

7) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

LOTE 3

1) DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

2) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

3) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA

4) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

5) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

LOTE 4

1) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

2) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

3) DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

4) PODER SUPREMO COMERCIAL E IMPORTAÇÃO
LTDA

5) MAX-FER  COMERCIAL LTDA

6) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA

7) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

LOTE 5

1) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

2) DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

3) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

4) PODER SUPREMO COMERCIAL E IMPORTAÇÃO
LTDA

5) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

6) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA

7) MAX-FER  COMERCIAL LTDA

LOTE 6

1) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

2) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

3) MAX-FER  COMERCIAL LTDA

4) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

5) PODER SUPREMO COMERCIAL E IMPORTAÇÃO
LTDA

6)  DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

7) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA

LOTE 7

1) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA

2) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

3) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

4)  DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

5) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

LOTE 8
1) ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA

2) DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

3) PODER SUPREMO COMERCIAL E IMPORTAÇÃO
LTDA

4) PLUSSPORT COMERCIAL LTDA

5) V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA
6) FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

7) MAX-FER  COMERCIAL LTDA

b) DECLARAR VENCEDORAS E ADJUDICAR, os objetos
da licitação às empresas:

- FILADÉLFIA COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA-
LOTE 1;
- PLUSSPORT COMERCIAL LTDA -   LOTES:  2, 4, 5  e  6;
- DEPÓSITO TORTORELLA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA -   LOTE 3;
- V.M. COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA
LOTE 7;
- ALMAG COMERCIAL E IMPORTAÇÃO LTDA
LOTE 8.
por apresentarem os menores preços e terem atendido à todas
as exigências do Edital.

                          Jundiaí, 21 de setembro de 2006

Marco Antônio Blumer. Rodrigues

             Sérgio Monteiro Mazzola

              Antônio Carlos Baldasso

   FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS N.º  10/06 - ÓRGÃO:

Fundação  Municipal  de  Ação  Social   – FUMAS - OBJETO:

Execução de Rede de Águas Pluviais no Conjunto Habitacional

Jundiaí “J” - LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: FUMAS,

à Av. União dos Ferroviários n° 2.222  Centro - Jundiaí/SP - de 2°

à 6° feira, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 -

OBSERVAÇÃO:  As empresas deverão ser cadastradas na

Prefeitura do Município de Jundiaí - VALOR DO EDITAL: R$

50,00 (cincoenta  reais)  VISITA TECNICA: Dia 06 de outubro de

2006 às 09h00  ENCERRAMENTO: Dia 11 de outubro de 2006

às 09h30 ABERTURA: às 10h00 do  mesmo dia

INFORMAÇÕES: Fone: (11) 4521.1722  ramal  222.

                   MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
                                    Presidente da C.H.J.L.

 ATO NORMATIVO Nº 41, DE 19 DE SETEMBRO  DE
2006.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
face ao que consta nos autos do Processo nº 0236-8/2000;

DESIGNA a servidora MARIA APARECIDA ALVES, portadora
do RG nº 19.367.610-2, Técnica Industrial I, nível VII, para
exercer, em substituição, o cargo de Engenheiro Civil, junto a
Diretoria Técnica, durante o impedimento do titular, em gozo
de férias regulamentares, no período de 18/09/2006 a 27/09/
2006.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Setembro de
2006, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

ATO NORMATIVO N� 40, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDA«�O MUNICIPAL DE A«�O SOCIAL ñ FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta dos autos do processo PMJ nº 16.703-1/
1995;

DESIGNA a Sra. JAQUELINE TRINDADE DOS SANTOS,
portadora do RG sob o nº 41.324.223-7, Sra. SYLVIA VITORIO
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MARTINS, portadora do RG sob o nº 8.918.798 e Srª. JOSEFA
TRINDADE DOS SANTOS, portadora do RG sob o nº
28.649.056-0,  para constituírem a COMISS �O
RESPONS¡VEL pela administração do Centro Comunitário
VILA COMERCIAL, nos termos do artigo 3º do Decreto 14.772,
de 18 de Julho de 1995, alterado pelo Decreto nº 15.114, de 28
de Dezembro de 1995, Decreto 15.158, de 23 de Janeiro de
1996 e Decreto nº 19.312, de 29 de Setembro de 2003.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

ATO NORMATIVO N� 39, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDA«�O MUNICIPAL DE A«�O SOCIAL ñ FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta dos autos do processo PMJ nº 16.703-1/
1995;

DESIGNA a Sra. ADRIANA VANEILA MARQUES DE
CARVALHO, portadora do RG sob o nº 29.520.742-5, Srª.
PERCILIANA MENDES SOARES, portadora do RG sob o
nº 22.604.362-9 e Srª. CARMEM LOPES DEL MOURA,
portadora do RG sob o nº 24.603.420-3, para constituírem a
COMISS�O RESPONS¡VEL pela administração do Centro
Comunitário JARDIM FEPASA, nos termos do artigo 3º do
Decreto 14.772, de 18 de Julho de 1995, alterado pelo Decreto
nº 15.114, de 28 de Dezembro de 1995, Decreto 15.158, de 23
de Janeiro de 1996 e Decreto nº 19.312, de 29 de Setembro de
2003.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

ATO NORMATIVO N� 38, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDA«�O MUNICIPAL DE A«�O SOCIAL ñ FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta dos autos do processo PMJ nº 16.703-1/
1995;

DESIGNA a Srª. APARECIDA ELISANGELA FERREIRA DA
SILVA, portadora do RG sob o nº 41.007.349-0, Srª. ROSINEI
APARECIDA CAMARGO DE CARVALHO, portadora do RG
sob o nº 27.528.286-7 e Srª. JURACILENE SOARES
FRAN«A, portadora do RG sob o nº 944.232, para constituírem
a COMISS�O RESPONS¡VEL pela administração do Centro
Comunitário JARDIM SOROCABANA, nos termos do artigo
3º do Decreto 14.772, de 18 de Julho de 1995, alterado pelo
Decreto nº 15.114, de 28 de Dezembro de 1995, Decreto 15.158,
de 23 de Janeiro de 1996 e Decreto nº 19.312, de 29 de Setembro
de 2003.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 37, DE 19 DE SETEMBRO DE 2006

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDA«�O MUNICIPAL DE A«�O SOCIAL ñ FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e face ao que consta dos autos do processo PMJ nº 16.703-1/
1995;

DESIGNA o Sr. GERALDO RIBEIRO DA SILVA, portador
do RG sob o nº 9.383.767, Sr. ALTAIR TONON, portador do
RG sob o nº 13.604.684 e Sr. AGNALDO SOUZA CARDOSO,
portador do RG sob o nº 23.615.036-5, para constituírem a
COMISS�O RESPONS¡VEL pela administração do Centro
Comunitário PARQUE CENTEN¡RIO, nos termos do artigo
3º do Decreto 14.772, de 18 de Julho de 1995, alterado pelo
Decreto nº 15.114, de 28 de Dezembro de 1995, Decreto 15.158,
de 23 de Janeiro de 1996 e Decreto nº 19.312, de 29 de Setembro
de 2003.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES

Superintendente

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL  EDIÇÃO Nº 2972
DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

No ATO NORMATIVO Nº 36, desta Fundação Municipal de
Ação Social – FUMAS:

ONDE SE LÊ: Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata
o artigo 1º, far-se-á com a anulação parcial das seguintes dotações
do orçamento vigente:

LEIA-SE:      Artigo 2� - A cobertura do crÈdito de que trata o
artigo 1�, far-se-� com a anulaÁ„o parcial de dotaÁıes do
orÁamento vigente e aplicaÁ„o da Lei Federal n� 4320/64, art.
43, par�grafo 1�, inciso II:

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL  EDIÇÃO Nº
2972 DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

No ATO NORMATIVO Nº 36, desta Fundação Municipal de
Ação Social – FUMAS:

ONDE SE LÊ: Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata
o artigo 1º, far-se-á com a anulação parcial das seguintes dotações
do orçamento vigente:

LEIA-SE:      Artigo 2� - A cobertura do crÈdito de que trata o
artigo 1�, far-se-� com a anulaÁ„o parcial de dotaÁıes do
orÁamento vigente e aplicaÁ„o da Lei Federal n� 4320/64, art.
43, par�grafo 1�, inciso II:
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI- CIJun

Em  ,21/09/2006

Processo  nº 140-9/2006

Adjudicamos o Edital Carta Convite 08/06 a  empresa  F& C
Serviços de Digitação e Com. Ltda por ter apresentado o
menor preço.

Fábio Guedes
Diretor Administrativo Financeiro

RESUMO DO DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO SR.
PRESIDENTE DO CIAS

Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário

PROCESSO CIAS Nº 115/04 – Autorização nº 085/2006
OBJETO: Tratamento do Efluente Líquido Percolado
(chorume) gerado no Aterro Sanitário de Várzea Paulista, com
volume total estimado de 30.000 m³. CONTRATADA:
Companhia Saneamento de Jundiaí ASSUNTO: Ratifica o ato
para a situação de inexigibilidade, conforme justificado nos autos
do Processo em referência, fundamentado no art. 25, II, c/c art.
26 da Lei Federal 8666/93.

                 RATIFICO

(Hélio Carletti Frigeri)
   Diretor Executivo                      (Eduardo T. Pereira)
                                                         Presidente/CIAS

A empresa AMENDOMANIA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ (MF) 03.681.115/0001-87
e I.E. nº 407.244.502.115, estabelecida na Rua Vitor Meireles,
nº 88, Rec. IV Centenário, Jundiaí/SP, comunica a quem possa
interessar o EXTRAVIO/PERDAS DOS SEGUINTES
DOCUMENTOS:

Talonários de NF’s Modelo 1,  NF’s de 000.001 a 000.100,
totalmente em branco; Gias competências 07, 08, 09 e 10/2000,
Livros Fiscais de Entradas, Saídas, Apuração de ICMS, Registro
de Inventário e RUDFTO, todos sob nº 01, AIDF nº 001684 da
gráfica Sarto e Sarto Ltda - Me.

Ao 1º Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí,
 
“A empresa Brunelli Representações S/C Ltda - ME, com sua
sede situada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, à Rua
José Milani, 114, apt° 2, Bela Vista, neste ato representada
pelo sócio Mílton Roberto Brunelli, portador do RG.4.730.122,
CPF. 462.462.078-04, com fundamento na Lei 6.015 de 31/12/
73, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, requerer,
o Registro e Arquivamento do Instrumento Particular de Distrato
Social de Sociedade Civil por Quotas de Responsabilidade
Ltda”.

NEUSA MARIA KERN GEGOBIA, estabelecida nesta cidade
na Rua Zacarias de Góes nº 413 – ap. 4, inscrita no CFM sob
nº 60611-1, vem respeitosamente comunicar que em 21/09/06
a signatária constatou perda de nota fiscal de serviços, série A
de nºs 001 à 100, em branco e utilizadas.

SINDICATO RURAL DE JUNDIAÍ

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

                        Pelo presente edital, ficam convocados os
associados em pleno gozo dos direitos sindicais, a
comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária deste
Sindicato Rural de Jundiaí, a realizar-se em sua sede social
na Rua Prof. João Batista Curado nº 22, Bairro Anhangabaú,
nesta cidade de Jundiaí, no dia 26 de Setembro de 2005. A
primeira convocação será às 13:00 horas. Não havendo
número legal de associados presentes no horário aprazado,
será levada a efeito a Assembléia, em segunda convocação,
duas horas depois.

ORDEM DO DIA

1 - Leitura, discussão e votação da ata da Assembléia anterior.

2 - Apreciação e deliberação do pedido de reajuste salarial da
categoria profissional dos trabalhadores rurais e outras
reivindicações de natureza econômica e social, proposta pelo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jundiaí.

3 - Deliberação sobre a concessão de autorização e outorga de
poderes especiais à Diretoria do Sindicato Rural de Jundiaí para
assinatura de Convenção Coletiva.

                        As deliberações serão votadas pela modalidade
do escrutínio secreto. De acordo com o art. 612 da C.L.T.,
para a validade da Assembléia, o “quorum” de
comparecimento e votação deverá ser de 2/3 (dois terços) dos
associados em condições de voto para a primeira convocação
e de 1/3 (um terço) dos mesmos, para a segunda e última
convocação.

Jundiaí, 22 de Setembro de 2006.-

LUIZ SUTTI
Presidente

PORTARIA Nº 2.026, DE 01 DE SETEMBRO DE 2006
Nomeia o Sr. VLADIMIR AURÉLIO TAVARES para o
cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, Símbolo CC-2,
do QPL.

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/06 – PROCESSO Nº
46.624

EXTRATO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

OBJETO: fornecimento e instalação de equipamentos de ar
condicionado para o prédio anexo da Câmara Municipal;
Extrato do julgamento e classificação das propostas:
Sendo utilizado o critério do menor preço, foram classificadas
três propostas segundo esta ordem: 1º lugar: Frescar
Comércio e Serviços de Ar Condicionado Ltda., com o valor
total de R$ 221.995,00; 2º lugar: STR Comercial Ltda., com o
valor total de R$ 254.840,00 e 3º lugar: Adriatic Service Peças
e Serviços Ltda., com o valor total de R$ 279.700,00.
Dessa forma, nos termos do artigo 43, inciso V, da Lei Federal
nº 8.666/93, JULGAMOS a licitação Tomada de Preços nº 02/
06 favorável à proposta da licitante Frescar Comércio e
Serviços de Ar Condicionado Ltda.
Nos termos do artigo 109, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93,
fica aberto o prazo legal para fins do direito recursal.
Jundiaí, 20 de setembro de 2006.
DJAIR BOCANELLA

Presidente da C.H.J.L.
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71™. SESS�O ORDIN¡RIA DA 14™. LEGISLATURA
(Em 19 de Setembro de 2006)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) MatÈria apresentada

1.  PROJETO DE LEI 09620/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Altera a Lei 5.894/2002, para modificar
contribuições para o Instituto de Previdência do Município de
Jundiaí-IPREJUN.

2.  PROJETO DE LEI 09621/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Altera a Lei 5.088/97, para modificar a
composição do Conselho Municipal de Educação.

3.  PROJETO DE LEI 09622/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Reclassifica e autoriza doação de área pública,
situada em Vila Moutran, à Casa do Evangelho, para construção
de sede social.

4.  PROJETO DE LEI 09623/2006 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Altera a Lei 3.663/90, para modificar
disposições sobre o Conselho Municipal de Esportes e Lazer.

5.  PROJETO DE LEI 09624/2006 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Revoga, da Lei 1.919/72, que regula nomenclatura e
emplacamento de vias, logradouros e próprios públicos e
numeração de imóveis, dispositivo que prevê redenominação
em caso de nome inexpressivo para a população local.

1.b) Requerimentos deferidos

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01115 - Congratulações com a Secretaria Municipal de Educação
e Esportes e o Fundo Social de Solidariedade pela realização da
1ª. Olimpíada da Melhor Idade.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01116 - Congratulações com a Igreja Evangélica Assembléia de
Deus pela realização da 10ª. Escola Bíblica de Obreiros.

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
01117 - Congratulações com o Centro Universitário Padre
Anchieta pela realização da 37ª. Semana de Estudos Jurídicos.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01118 - Congratulações com a Prof.ª Neizy Martins de Oliveira
Cardoso pelo excelente trabalho realizado à frente da Biblioteca
Pública Municipal Prof. Nelson Foot.

MARILENA PERDIZ NEGRO
01119 - Sustação, até 20 de outubro de 2006, da tramitação do
Projeto de Lei 9.588, do Prefeito Municipal, que regula a emissão
de sons e ruídos.
01120 - Sustação, até o encaminhamento de informações, do
trâmite do Projeto de Lei 9.619, do Prefeito Municipal, que cria
o Conselho Municipal de Museus de Jundiaí-COMJ.

ANA TONELLI
01121 - Congratulações com o Dr. José Antonio dos Santos
pela assunção do cargo de Delegado Seccional de Polícia de
Jundiaí.
01122 - Congratulações com o Grupo Sobam pelo recebimento
do Certificado de Acreditação.
01123 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Tercília Bredariol Giaretta.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01124 - Pesar pelo falecimento da Srª. Helena Andelmarchi
Donatti.
01125 - Congratulações com a Associação de Empresas e

Profissionais do Setor Imobiliário de Jundiaí e Região-PROEMPI
pelos 12 anos de atividades.
01126 - Solicitação à Telefonica de instalação de cabo telefônico
no Loteamento Nascente do Sol.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01127 - Pesar pelo falecimento do Sr. Jesus Martinelli (“Nine”).
01128 - Pesar pelo falecimento do Sr. Nelson Facchini de Bortolo.

1.c) IndicaÁıes despachadas

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
06216 - Poda de árvores na Rua Luiz de Oliveira Arruda, defronte
dos nºs. 314, 328 e 777 (Jardim do Lago).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
06217 - Fiscalização de trânsito na Av. Dr. Sebastião Mendes
Silva, proximidades do nº. 706 (Bairro Anhangabaú).

GERSON HENRIQUE SARTORI
06218 - Tapamento de buracos na Rua Senador Fonseca, altura
do nº. 1.182 (Centro).
06219 - Corte de mato e limpeza de terrenos no Jardim do Lírio.
06220 - Implantação de alambrado na quadra da Rua Benedicto
Silva (Jardim do Lírio).
06221 - Substituição dos postes de madeira das ruas do Jardim
do Lírio.
06222 - “Operação tapa-buracos” em trecho da Rua Cândido
Rodrigues (Centro).
06223 - Colocação de tampa do bueiro do Viaduto Sperandio
Pellicciari.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
06224 - Poda de árvore na Rua Sílvio Delbone, defronte do n°.
600 (Bairro Cidade Nova).
06225 - Finalização da poda da árvore e remoção dos galhos na
Rua Marrocos, defronte do n°. 86 (Jardim Bonfiglioli).
06226 - Poda de árvores na Rua Prof. Frederico Ferracini,
defronte dos n°s. 131 e 256 (Jardim Tamoio).
06227 - Nivelamento da Av. Ernesto Casteluber (Jardim Itália).
06228 - Manutenção em rede de esgoto da Rua Atibaia, altura
do n.° 404 (Jardim Tamoio).
06229 - Poda de árvore da Rua Manoel José da Fonseca, defronte
do n.° 147 (Jardim Tamoio).
06230 - Iluminação da Av. Augusto Mazzi (“Estrada do
Pinheirinho”).
06231 - Tapamento de buracos na Rua Atibaia, altura do n.° 663
(Jardim Tamoio).
06232 - Elevação da altura da fiação da rede de energia elétrica
da Rua Carlos Augusto de Castro, altura do n.° 31 (Jardim
Tamoio).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
06233 - Construção de creche em Vila Marlene.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
06234 - Operação “tapa-buracos” na Rua Uva Maria (Conjunto
Habitacional Morada das Vinhas).
06235 - Fiscalização pertinente ao depósito irregular de entulho
na Rua Nelson Müller, junto ao n°. 105 (Jardim Marcos Leite).
06236 - Construção de retorno no final da Rua Palmyra Genesini
Preterotti (Jardim São Vicente).
06237 - Construção de calçada na Rua Palmyra Genesini
Preterotti, do n°. 220 até o final (Jardim São Vicente).
06238 - Mudança do poste no meio da artéria para a calçada da
Rua Hisaschi Nagaoka, defronte do n°. 3.495 (Jardim São
Vicente).
06239 - Fiscalização pertinente ao descarte de entulhos em área
verde na Rua Raul Zomignani, próximo do n°. 133 (Jardim
Marcos Leite).
06240 - Colocação de cobertura em ponto de parada de ônibus
na Av. João Antonio Meccatti (Bairro Retiro).
06241 - Reforma e melhorias na área pública entre as ruas Balbina

Miguél Casoni, Adolpho João Traldi e Ivani Crispim (Parque
da Represa).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
06242 - Operação “tapa-buraco” na Rua Paris (Vila São
Sebastião).

ROBERTO CONDE ANDRADE
06243 - Asfaltamento das ruas do Bairro Medeiros.
06244 - Troca das lâmpadas do Jardim Danúbio.
06245 - Substituição do tampão na Rua Eng°. Monlevade,
cruzamento com a Rua Barão de Jundiaí.
06246 - Instalação de novas lixeiras na região central da cidade.
06247 - Operação “tapa-buraco” na rotatória da Rod. Vereador
Geraldo Dias, próximo da entrada de Vila Hortolândia.
06248 - Ampliação dos horários noturnos dos ônibus que servem
a região de Vila Hortolândia.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
06249 - Remoção das árvores na Av. Fernando Arens, defronte
dos n°s. 112 e 118 (Vila Arens).
06250 - Substituição de poste de luz na Rua São José dos
Campos, defronte do n°. 80 (Vila Ruy Barbosa).
06251 - Instalação de cobertura nos pontos de parada de ônibus
da Av. Fernando Arens, defronte dos n°s. 301 e 624 (Vila Arens).
06252 - Repinte de sinalização de solo na Rua Carlos Hummel
Guimarães (Jardim Tamoio).
06253 - Tapamento de buraco na Rua Maestro Orestes Pellicciari,
defronte do n°. 27 (Jardim São Miguel).
06254 - Construção de abrigo no ponto de parada de ônibus na
Rua Carlos Ângelo Mathion, defronte do n°. 700 (Jardim
Tamoio).
06255 - Repinte de sinalização de solo na confluência da Rua
Luiz Silvestroni com a Av. Alexandre Fleming e a Rua Dr. Antenor
Soares Gandra (Vila São João Batista).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
06256 - Poda das árvores da Rua Analândia (Vila Esperança).
06257 - Elevação da fiação e cabos telefônicos na Rua Analândia,
desde o n°. 42 até o n°. 104 (Vila Esperança).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
06258 - Realização de “operação tapa-buracos” na Rua Araripe
Júnior (Jardim das Carpas).
06259 - Implantação de postes e luminárias na Viela A da Rua
Bastos (Jardim Tamoio).
06260 - Remoção de galhos na Av. Padre Evaristo Afonso,
defronte do nº. 458 (Bairro Jundiaí-Mirim).
06261 - Limpeza do terreno da Rua Rio de Janeiro, entre os nºs.
664 e 808 (Jardim Tarumã).
06262 - Rebaixamento da guia da Rua Carlos Gomes, entre os
nºs. 717 e 727.
06263 - Tapamento de buraco na Rua Pedro Ravanhani, defronte
do nº. 300 (Jardim São Camilo Novo).
06264 - Implantação de semáforo para pedestres no
entroncamento das ruas Rio de Janeiro, Bahia e Espírito Santo
(Jardim Tarumã).
06265 - Reparos no leito carroçável da Viela 11 da Rua Idalina
Gonçalves Dias, defronte do nº. 121 (Jardim São Camilo).

ADILSON RODRIGUES ROSA
06266 - Limpeza da boca-de-lobo da Rua Domingos Antonio
Pereira, defronte do nº. 32 (Jardim Santa Gertrudes).

MARILENA PERDIZ NEGRO
06267 - Tapamento de buraco na Rua Arabutã, defronte do nº.
18 (Vila São Paulo).
06268 - Qualificação de funcionários nas portarias
administrativas e abolição da prática de utilizar cargos em
substituição quando existir certame em vigência.
06269 - Notificação do proprietário do imóvel da Alameda
Argentina, esquina com a Rua Dr. Christovam Colombo de Araújo
Dória (Jardim Nações Unidas), para construção de calçada.



22  DE SETEMBRO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 37

ANA TONELLI
06270 - Corte de mato e limpeza das margens do córrego da
Toca.
06271 - Tapamento de buraco na Rua Prof. Joaquim Ladeira,
esquina com a Rua Carlos Gomes (Bairro Ponte São João).
06272 - Operação “tapa-buracos” nas vias das vilas Rio Branco,
São Sebastião e Liberdade, bem como no Jardim Rio Branco.
06273 - Pintura de sinalização de solo na Av. Itatiba (Vila Rio
Branco).
06274 - Limpeza das bocas-de-lobo da Av. Fernando Arens.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
06275 - Tapamento de buraco na Rua Cândido Rodrigues,
defronte do n.º 189 (Centro).

2. ORDEM DO DIA

2.a) MatÈria apreciada

1. VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09508/2006 - LUIZ
FERNANDO ARANTES MACHADO - Altera a Lei 5.654/
01, para isentar idosos do ônus do estacionamento rotativo.
(VETO TOTAL MANTIDO)

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO 00699/2002 - SILVANA
CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA - Institui o Código de Ética e
Decoro Parlamentar da Câmara Municipal; e altera o Regimento
Interno para dar providência correlata e outra providência.
(ADIADO para a SO de 07/11/2006)

3. PROJETO DE RESOLUÇÃO 00726/2006 - CLÁUDIO
ERNANI MARCONDES DE MIRANDA - Altera o
Regimento Interno, para criar a Comissão de Participação
Legislativa; e dá providências correlatas. (ADIADO para a SO
de 26/09/2006)

4. PROJETO DE LEI 09591/2006 - JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS - Exige disponibilização de folhetos explicativos sobre a
prevenção da AIDS e DST nos estabelecimentos comerciais de
produtos eróticos e dá outras providências. (APROVADO)

5. MOÇÃO 00124/2006 - ROBERTO CONDE ANDRADE -
Apelo ao Governo do Estado por ampliação do Programa Bom
Prato em Jundiaí. (APROVADO)

2.b) Requerimentos ao Plen�rio  aprovados:

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
00675 - Informações do Executivo sobre pavimentação das ruas
I, II, III e IV de Vila Nova República (Vila Nambi).

COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO/REQT.° 504/06
00676 - Prorrogação, por 30 dias, do prazo da Comissão Especial
de Inquérito  objeto do  Requerimento 504/2006 (apuração de
possíveis irregularidades no Instituto Médico Legal-IML de
Jundiaí).

GERSON HENRIQUE SARTORI
00677 - Informações do Executivo sobre construção de projeto
par no Bairro Medeiros.

MARILENA PERDIZ NEGRO
00679 - Informações do Executivo sobre realização de concurso
público na FUMAS.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
00680 - Informações do Executivo sobre o reservatório de água
do Jardim Pacaembu.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
00681 - Informações do Executivo sobre extinção de curso na

EMEB Prof. Luiz Rivelli (Vila Marlene).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
00682 - Informações do Executivo sobre cumprimento da Lei
5.058/97, que dispõe sobre reserva de acomodações para obesos
da maneira que especifica.

ROBERTO CONDE ANDRADE
00683 - Informações do Executivo sobre horário de
funcionamento da Biblioteca Pública Municipal Prof. Nelson
Foot.

MARILENA PERDIZ NEGRO
00684 - Informações do Executivo sobre uso indevido de vagas
do concurso público para Assistente Administrativo.

ANA TONELLI
Presidente

Processo nº 11.956-5/2006

PROJETO DE LEI Nº  9.620

 Art. 1º - O inciso II do art. 78 da Lei nº 5.894, de
12 de setembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 78 – (...)
(...)
II – a contribuiÁ„o mensal compulsÛria da
AdministraÁ„o Direta, Indireta e da C�mara
Municipal, no percentual de 12,26% (doze
inteiros e vinte e seis centÈsimos por cento) da
folha de pagamento dos servidores ativos,
inclusive sobre Abono Anual; (NR)
(...)
“Art. 92 – (...)
(...)
§ 2º - Para cobertura do dÈficit tÈcnico, apurado
em c�lculo atuarial, a Prefeitura dever� proceder
ao recolhimento de contribuiÁ„o adicional,
incidente sobre o total da folha de pagamento
dos servidores ativos efetivos, no perÌodo de 30
(trinta) anos, na forma seguinte:

ANO PERCENTUAL DA FOLHA DE
PAGAMENTO

2005 3,00%
2006 5,00%
2007 7,00%
2008 9,00%
2009 em diante 10,94%

(NR)

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

                       J U S T I F I C A T I V A

Alçamos à apreciação dessa
E.Edilidade o presente Projeto de Lei, que visa alterar
dispositivos da Lei nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, que
criou o Instituto de Previdência do Município de Jundiaí –
IPREJUN.

A Lei Federal nº 9.717, de 27 de
novembro de 1.998, que dispõe sobre a organização e
funcionamento dos regimes próprios de previdência social
dos servidores públicos, estabeleceu, em seu art. 1º, que os
mesmos devem obedecer às normas gerais de contabilidade e
atuária, de modo a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial.

Trata-se de medida que visa propiciar
a unificação de interesses e esforços no sentido de preservar e
enriquecer o citado patrimônio histórico do Município,
fortalecendo iniciativas privadas que vem se desenvolvendo
de modo isolado e promovendo a integração dessas às ações
do Governo Municipal, de forma a estabelecer mecanismos de
guarda, conservação, expansão e outros que se mostrem
oportunos e necessários à consecução de objetivos comuns.

A criação de um Conselho como é
proposto, certamente irá fortalecer e estimular o exercício da
cidadania, o interesse da comunidade pelas questões de caráter
cultural, educacional e social, além de trazer outros benefícios
à memória histórica de nossa cidade.

Assim, sendo inegável o relevante
interesse público com que se reveste a iniciativa,
permanecemos convictos de que os Nobres Vereadores não
faltarão com o integral apoio ao projeto em pauta.

                                    ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Processo nº 24.995-9/1997

PROJETO DE LEI Nº  9.621

 Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 5.088, de 29 de
dezembro de 1997, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 2º - O Conselho Municipal de EducaÁ„o
ser� constituÌdo de 08 (oito) membros,
nomeados pelo Prefeito, com mandato de 02
(dois) anos, permitida a reconduÁ„o.î

Art. 2º - Fica revogada a alínea “e” do parágrafo
único do artigo 2º, da Lei nº 5.088, de 29 de dezembro de
1997.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Submetemos à apreciação dessa E.
Edilidade, o presente Projeto de Lei que tem por objetivo
excluir do Conselho Municipal de Educação um representante
da Associação Municipal de Educadores de Jundiaí – AMEJ,
tendo em vista que essa Associação foi extinta.
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A iniciativa se faz necessária para
adequar a composição do referido Conselho.

Face ao exposto, e demonstrados os
motivos que ensejam o presente Projeto de Lei, permanecemos
convictos de que os Nobres Edis não faltarão com o total
apoio para a sua aprovação.

                                                      ARY FOSSEN

                                                     Prefeito Municipal

Processo n.º 11.907-5/2003

PROJETO  DE  LEI  N.º  9.622

Art. 1º - Fica transferida da classe de
bens de uso comum do povo para a classe de bens dominiais,
uma área de terreno, pertencente ao patrimônio público
municipal, constituída dos lotes 18, 19, 20 e 21, Matrículas n.º
4.413, 4.414, 4.415 e 4.416, respectivamente, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis, localizada na Rua Bela Vista, Quadra “C”
– Vila Moutran, conforme descrição abaixo, caracterizada na
planta anexa que, juntamente com o laudo de avaliação, fica
fazendo parte integrante desta Lei:

“Tem início no ponto determinado pela
intersecção do alinhamento da Rua Bela Vista e o alinhamento
do imóvel n.º 669, de propriedade de Stelly Lorencini Balles;
desse ponto, segue acompanhando o alinhamento da Rua Bela
Vista, na distância de 46,20 metros; desse ponto, deflete à
esquerda e segue em reta, confrontando com o lote n.º 17, da
quadra “C” do loteamento denominado Vila Moutran, de
propriedade da Prefeitura do Município de Jundiaí, na distância
de 24,00 metros; desse ponto, deflete à esquerda e segue em
reta, confrontando com os lotes n.º 10, 09, 08 e 07 da quadra
“C” do loteamento denominado Vila Moutran, de propriedade
da Prefeitura do Município de Jundiaí, na distância de 46,20
metros; desse ponto, deflete à esquerda e segue em reta,
confrontando com o imóvel n.º 669, de propriedade de Stelly
Lorencini Balles, na distância de 24,00 metros, até o ponto
inicial da presente descrição perimétrica, a qual encerra a área
total de 1.108,80 m² (hum mil, cento e oito metros e oitenta
decímetros quadrados).”

Art. 2º - Fica a Prefeitura do Município
de Jundiaí autorizada a alienar, mediante doação, o imóvel
descrito no art. 1º à “Casa do Evangelho”, para construção de
sua sede social.

Art. 3º - A doação far-se-á mediante
escritura pública a ser lavrada no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 4º - A entidade beneficiada
comprometer-se-á, no instrumento a ser lavrado a:

I – iniciar as obras necessárias à utilização
pretendida no prazo de 02 (dois) anos, contados da lavratura da
escritura pública;

II – não dar ao imóvel finalidade diversa
da estatuída na presente Lei, sendo vedada a locação ou
transferência do uso a terceiros, a qualquer título.

Art. 5º - A inobservância das condições
fixadas nesta Lei acarretará a retrocessão do imóvel ao patrimônio
público municipal, acrescido das benfeitorias que nele tenham
sido realizadas, independentemente de qualquer indenização.

Art. 6º - Fica dispensada a realização de
certame licitatório, tendo em vista o interesse público e as
disposições do art. 17, inciso “I”, alínea “b”, da Lei Federal n.º
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 7º - As despesas decorrentes do
disposto no art. 3º desta Lei correrão por conta da donatária.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

   ARY  FOSSEN
                     Prefeito Municipal

 J U S T I F I C A T I V A

Submetemos à apreciação dessa Egrégia
Edilidade o presente Projeto de Lei, que tem por finalidade
obter autorização legislativa para que o Executivo possa doar
uma área de terreno, pertencente ao patrimônio público
municipal, localizada na Rua Bela Vista, Quadra “C” – Vila
Moutran, à “Casa do Evangelho”, para construção de sua sede
social.

A “Casa do Evangelho” é uma entidade
civil sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, nos termos
do art. 1º de seus estatutos sociais, com atividades exercidas no
Município desde 20 de novembro de 1970, com inúmeros
serviços prestados à comunidade jundiaiense.

Foi declarada de utilidade pública pela Lei
n.º 2.767, de 13 de novembro de 1984, mas não possui uma sede
própria, desenvolvendo suas atividades em imóvel cedido,
localizado a Avenida Carlos Salles Block, n.º 413, no Bairro
Anhangabaú.

A proposta está devidamente amparada
pelas disposições do art. 17, inciso “I”, alínea “b”, da Lei Federal
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e dos arts. 110 e 113 da Lei
Orgânica do Município, estando devidamente justificado o
interesse público pela sua própria natureza.

Tendo em vista a natureza da proposta
(doação), com encargos de lavratura de escritura pela donatária,
a mesma não tem implicações de ordem financeiro-orçamentária.

Desta forma, demonstrados os motivos
que ensejaram o presente Projeto de Lei, permanecemos
convictos que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu
apoio, para a sua total aprovação.

ARY FOSSEN

Prefeito Municipal

Processo n.º 19.549-0/2006

PROJETO  DE  LEI  N.º  9.623

Art. 1º - As disposições abaixo, da Lei
n.º 3.663, de 26 de dezembro de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 2� - O Conselho Municipal de
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Esportes e Lazer – CMEL é vinculado à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes e tem como atribuições:

(...)”

“Art. 3� - O Conselho Municipal de
Esportes e Lazer – CMEL será composto pelos seguintes
membros e seus respectivos suplentes:

I – o Secretário Adjunto de Esportes;

II – um representante das indústrias
locais, indicado pela entidade de classe;

III – um representante das entidades
esportivas subvencionadas pela Prefeitura;

IV – dois representantes da comunidade,
integrantes de sociedades amigos de bairro;

V – um representante do Conselho dos
Direitos da Criança e do Adolescente.”

Art. 2º - O Conselho elaborará, no prazo
de 60 (sessenta dias), novo Regimento Interno a ser submetido
ao Chefe do Executivo que o aprovará mediante Decreto.

Art. 3º - Ficam revogados os parágrafos
únicos dos arts. 1º e 4º e o inciso VII do art. 2º da Lei n.º 3.663,
de 26 de dezembro de 1990.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

                                               ARY  FOSSEN
                                              Prefeito Municipal

cs.2

J U S T I F I C A T I V A

Submetemos à apreciação
dessa Egrégia Edilidade o presente Projeto de Lei, que tem por
finalidade alterar a Lei n.º 3.663, de 26 de dezembro de 1990,
que criou o Conselho Municipal de Esportes e Lazer, nos termos
da Lei Orgânica do Município.

A alteração alcança as
disposições relativas à composição do Conselho e sua vinculação
que, dada a natureza de suas atividades, deve ficar ligado
diretamente à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
órgão responsável pela sua operacionalização.

Por outro lado, altera-se o rol
de suas atribuições para excluir aquelas voltadas à cultura e ao
turismo, que são desenvolvidas pelos seus respectivos
conselhos.

Desta forma, demonstrados os
motivos que ensejaram o presente Projeto de Lei, permanecemos
convictos que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu
apoio, para a sua total aprovação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N�. 9.624
(Enivaldo Ramos de Freitas)
Revoga, da Lei 1.919/72, que regula nomenclatura
e emplacamento de vias, logradouros e próprios
públicos e numeração de imóveis, dispositivo
que prevê redenominação em caso de nome
inexpressivo para a população local.

Art. 1º.  É revogado o inciso II do art.
3º. da Lei nº. 1.919, de 12 de julho de 1972, com a redação dada
pela Lei nº. 4.949, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 15.09.2006

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

J u s t i f i c a t i v a

As denominações de vias, logradouros
ou próprios públicos, feitas com nomes de pessoas, cria uma
expectativa de perpetuidade, especialmente por conta dos
familiares e amigos do homenageado, bem como dos moradores
do local ou das proximidades, eis que existiria – em tese – uma
espécie de “direito adquirido” dos familiares e vizinhos, mantendo
um sentimento de integração daquele nome ao patrimônio e, a
este, a própria personalidade da pessoa.

Em vista disso – e também em face dos
muitos problemas que a redenominação de um bem público
acarreta para muitos – estamos apresentando esta iniciativa, no
sentido de se revogar o dispositivo que prevê redenominação
apenas para o caso de o nome conferido ser considerado
inexpressivo, mas mantendo o caso de mudança de nome quando
se tratar de duplicidade.

Assim, contamos com o apoio dos
nobres Colegas para a aprovação do texto.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 9.591

Exige disponibilização de folhetos explicativos sobre a prevenção
da AIDS e DST nos estabelecimentos comerciais de produtos
eróticos e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 19 de setembro de 2006
o Plenário aprovou:

Art. 1º.    Os estabelecimentos de produtos eróticos
disponibilizarão folhetos explicativos sobre a prevenção da
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida-AIDS e Doenças
Sexualmente Transmissíveis-DST.

Art. 2°.  Os folhetos serão:

I - padronizados e de fácil leitura;

II - disponibilizados em locais visíveis aos clientes;

III - confeccionados por instituições privadas interessadas.

Art. 3°.  Os estabelecimentos terão o prazo de 6 (seis) meses
para se adequarem à presente lei, após a sua publicação.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de
setembro de dois mil e seis (19/09/2006).

ANA TONELLI
Presidente
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